LEI N º 548 DE 21DE NOVEMBRO DE 1.975.

LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 1.976.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1°-
Lei orçamentária para o Exercício de 1.976.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 DE NOVEMBRO DE 1.975.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN









   PREFEITO MUNICIPAL

